
Satiagraha se baseou em “interesses privados”, diz Opportunity

O Grupo Opportunity reafirmou que as prisões decretadas pelo então juiz Fausto De Sanctis, da 6ª Vara
Criminal de São Paulo, foram julgadas ilegais não só pelo ministro Gilmar Mendes, do Supremo
Tribunal Federal, como pelo Plenário da corte, por 9 a 1.

Wilson Dias/Agência Brasil

Opportunity afirma que Plenário do Supremo Tribunal Federal considerou ilegais decisões
do juiz Fausto De Sanctis.
Wilson Dias/Agência Brasil

A ConJur publicou, nesta quinta-feira (31/5), que a juíza federal que rejeitou a denúncia contra o autor
do "tomataço" contra o ministro aderiu, há 10 anos, à manifestação de repúdio ao ministro feito por
magistrados em defesa de De Sanctis. A nota foi divulgada por decisão tomada a respeito da operação
Satiagraha.

Em 2008, Renata Lotufo, junto com outros 129 juízes federais da 3ª Região, assinou nota de repúdio a 
Gilmar, então presidente do STF. O documento atacava uma decisão do ministro na operação Satiagraha,
que havia determinado que o Conselho da Justiça Federal e a Corregedoria Nacional de Justiça
investigassem se o juiz Fausto De Sanctis desrespeitou decisão judicial ao determinar uma nova prisão
do banqueiro Daniel Dantas, sócio-fundador do Opportunity, que havia sido solto por Gilmar.

"A Satiagraha foi encomendada para atender a interesses privados. O objetivo era a tomada de controle
da Brasil Telecom, empresa do portfólio dos fundos de investimentos do Opportunity — o que acabou
acontecendo", diz a nota da empresa.

Por meio da assessoria de imprensa, o Grupo Opportunity destaca que na ocasião, o decano da corte,
ministro Celso de Mello, afirmou que não tinha presenciado “em 40 anos de atuação na área jurídica,
seja como membro do Ministério Público paulista, seja como juiz dessa Suprema Corte comportamento
judiciário tal como este perpetrado pelo magistrado federal, titular da 6ª Vara Criminal Federal de São
Paulo”.

A assessoria afirma ainda que, em relação à Satiagraha, antes mesmo da deflagração da operação, em 8
de julho de 2008, na fase de investigações, ficou comprovado que não existiam crimes praticados pelo
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Opportunity. O Ministério Público Federal, por duas vezes, em setembro e em dezembro de 2007, pediu
a descontinuidade da investigação, “já que dos autos não consta nada de concreto que sequer sugira a
prática de crime por quem quer que seja”.

Em 7 de junho de 2011, a Satiagraha foi anulada pelo Superior Tribunal de Justiça, acatando parecer do
Ministério Público Federal, em razão de ilegalidades. Em 24 de junho de 2015, o Supremo ratificou a
decisão do STJ. Em 22 de fevereiro de 2016, destaca ainda o grupo empresarial, a 5ª Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região decretou o arquivamento da ação penal relativa aos crimes financeiros
imputados ao Opportunity na Operação Satiagraha. A 5ª Turma do TRF-3 também absolveu Daniel
Dantas do crime de corrupção no âmbito da mesma operação.
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